
 

 

 

Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Alteração 

PROPOSTA DE LEI N.º 27/XII 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2012 

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe o aditamento da verba 2.31 à lista I anexa 

ao Código do IVA, a ser incluída no artigo 112.º da Proposta de Lei, com a seguinte redacção: 

 

 
Artigo 112.º 

Alteração à Lista I anexa ao Código do IVA 

É aditada a verba 2.31 à Lista I anexa ao Código do IVA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-

B/84, de 26 de Dezembro, com a seguinte redacção: 

“2.31 – Electricidade para iluminação pública a cargo de organismos públicos.” 

 

As deputadas e os deputados, 
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